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Extro. nr. Presidente do Conselho Nacional do -x 

ttendendo ao que dispõe o art• 95, § 4•, do Regulamen

to aPProvado pelo Decreto n 54, de 12/9/ , junto remettemcs a 

• Excla. os autos do 1nquéri to administrativo a que respondeu 
N 

o tuncc1onar1o da ênc1a deste Banco em Sao Paulo, snr. Godln 

~~------~~ 
Conforme esse uonselho poderá verificar, o accusado con-

fessou a falta grave de haver em1tt1do cheques sem a necessarla 
, 

prov1sao de fundos em sua conta corrente. 

ttendendo a essa c1rcumstancia, e com fundamento na le

tra a) do art. 93 do Hegulamento approvado pelo citado decreto n• 

M, esperanns que esse Collendo Conselho se dignará lavrar a de-
"' ..., mlssao que se 1mpoe ao fUnccionar1o culpado. 

Prevaiecendo-nos do ensejo, reiteramos a v. Exc1a. os .. 
protestos da nossa mais elevada estima e cons1deraçao • 

• 



PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Accus do: Godin Sampai Vianna 

Commisãão Apur dera:-
S di Ca.rnot Brandão 
Paul Leite de Assis 
Arthur Leite Arruda 

. ~ 
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BANCO DO BRASIL 

Agenci 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Banco do Brasil 
Godin Sampaio Vianna 

A U T U A Q l. O 

Aos sete di a do mez de Março de mil nove

centos e trinta e aeia,nesta cidade de são Paulo e n 

sala em que funociona Commissão de Inquerito,autuo 

portaria baixada em dez de Fevereiro de mil novecentos 

e trinta e aeis,pelo Exmo.Sr.Presidente do Banco do 

Brasil; a carta de accusação formulada pela Agencia d 

referido Banco em são Paulo e respectivos documentos , 

mais a acta da reunião em que se deu inicio ao inquer! 

to dministrativ a que allude a mesma portaria. 

Eu,Arthur Leite Arrud ,s cretario,escrevi 

e assign • São Paul ,7 de 

.. 



PORTAR I 
-~--------~-----~ 

Aacusad • ftm cienarie snr. d1n sampa1e Vianna -

à ter , em1tt1dt um heque ntra Agêno1 dêste Bane em sã.e Pau-
N 

le, sem pessut.r a neaessar1a prt 1s de funde&, utillzand.. in-
, 

devidamente de d ument ret1rad de tala perten ente ter eire, 

tal ta grave tmprehend1da n letr ) de art• 16 de De ret no ••• 

24.615; de 9 de Julhe de 1934, 

RESOLVO, de aoc rd aem s term de ref'er1de De re

t•, determinar seja mesm submett1d a 1nqu~r1t adm1nistrat1v, 
, 

des1gnandt para c nst1 tu1rem a c mm1ss apur d s !til c1 nar 1ts 

dêste Bane em exerc1c1e na Agência de ã Paule, snrs. 5ad1 Carnet . , 
Brandãe, Paul Leite Ais1s e Arthur Le1 te Arruda, respect1 amente 9..# Pres1 ente, V1ce-Presldente e searetarle, 

tfj' R1e de J e1r , 10 de Fevere1r• de 1936. 

Presidente 

I 

• 

Mod. 03103 r· .. 

: 
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são Paulo, 3 de Março de 1936. 

Illmo. Sr. Sad1 carnot Brandão 

De ordem de nossa Matrtz; em carta de 12 de 

vere1ro p.passado~levamos ao seu conhec1mento~na qualidade de Pre

sidente da Commissão APuradora da falta 1mputada ao :fUncc1onar1o 

sr.God1n ._S~pa1o v:tanna; as crrcumstanc1as att1nentes ao facto:-

Em 15 de Janeiro do corrente anno;to1 apresen-
' ' ' 'r 

tado para pagamento em··· nossos ngutchets11 por D.Ü9onor Amaral; o 

cheque n: 529.986, ser1e H; de Rs.l:oooeooo;ao portador; 1tt1do 

pelo accusaclo ~~ :14.1.36~estando esta data v1c1~a. A conta do me& 
~ ~ 

mo nao apresentava a necessaria prov1sao de fundos,conforme se v~ 

r1f1ca do extracto de conta annexo. o cheque em referenc1a per

tence ao talão fornecido ao funcc1onar1o desta Agenc1 sr. Mario 

Barboza da Silva; . o qual, em carta de 11.1.34 nos ccmnunicou ha

ver perdido o allud1do talão; tJ,le a:tnda continha os cheques ns. 

529.986 e 529.989. 

n. Ieonor .Am.a.ral~ ouvida em 17 ~1.36, declarou 

não ser a detentora do Cheque e 1m uma sua trmã; n. Marla d 

LOurdes Amaral~ que lhe pedira para receber o valor do mesmo. AC

crescentou que;embora não tivesse absoluta certeza;adm1tt1a er 

tal documento proveniente de um amprest1mo Já antigO feito par 

sua 1nnã - n. Maria de UJurd.es - ao citado :runcc1onar1o. Poste -

r:1ormente; em l8 do mesmo ~mz; fomos procurados pela referida se

nhora n;.reonor, que nos informou ter o sr.God1n resgatado o refe

rido cheque. 

o sr. Samteio nanna; conVidado a prestar de-
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" 

BANCO DO BRASIL- SÃO PAULO <O sr.Sad1 carnot Brandão - Presente. 

N N J claraçoes, apresentou uma expos1çao, acompanhada de 6 annexo ; q 

juntamos á presente. 

o sr.God1n Sampaio Vianna é 4° Escr1pturar.to;tendo traba -

lhado nesta Agencia da data de sua entrada para o Banco, 27.12.1927; 

até 10.9.1931; quamo :ro1 trans:rer1do para nossa congenere de Bebe

douro~retornando ao nosso quadro em 16.1~1932. DUrante o seu exer

c1c1o aqu1;até ll.l.l936;data a part1r da qual se acha suspenso d 

suas fUn.cç-ões; teve 143 !altas ao serviço e 45 dias de l1~nça. 

Além das partes interessadas; conhecem a falta comatt1da -pelO sr. God1n e poderao servir de testemunhas os seguintes fUnccio-

nar1os desta ~ncia:-

-João Baptista da cunha Rocna, Cbe~ 4 secção de contas cor
rentes;res1dente á Alameda Ribeirão Preto~ 9-A; 

-orlan1o dos Santos Sarahyba e otto Moreira Porto~ encarrega -

dos da verificação de :firmas na referida Secção; residentes; res
pectivamente; ás ruas Manoel Lacerda Franco; 20 e Galvão :aueno~439; 

-Norberto dos Santos Pacheco; correntista; residente á RUa 51-

queira campos; 18. 

Atmexos:-1 extractQ de conta. 
. l exPos1çao do sr.God1n 

Sam.pato Vianna; acomP!. 
nbad.a de 6 annexos. 

udRçOes 
Banco do Brasil - Selo 8 
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S.Paulo, 2o de janeiro, 

Illmo. Snr. 
Genaro Pilar do Amaral, 
DD. Gerente do Banco do Brasil 

s.Pau~o. 

Snr. Gerente. 

Cumprindo instruçoas v~rbaia dadas por v.a., 
dou a segui as axplicaçoea dos fatos referentes a apresantaçao 
do cheque de rs. l.ooo$ooo, nos guiche*a desta Agencia. 

Ha. cerca de dois o.nos, ou mais, premido pe
las necessidades, vi-me for~ado a emitir o cheque em questao, ua, 
a meu pedido, foi negociado por intermedio do continuo snr. W 1-

• domar Bento. 
O snr. Waldemar bento descontou o cheque, 

entrag~1do-me o liquido do desconto, nao me comunicando n m o nome 
nem o ond~] re~o do portador. Vencido CD prim ir o prazo, entregufti:..lh 
importancia correspondente u 3 mezes de juros a 51~a., ficando a 
data do vencimento desse emprestimo re~ormada para asaa segundo pr 
zo. e assim. sucessivamente, durante cerca da um ano. Em data que 
nao sei precisar, fUi avisado ue o cheque agora apres ntado se a
chava era crartorio, para protesto. tand ndo ao aviso do cartorio, 
entrei em entendimonto com o snr. Enaas Pestanar quo tinha escrito
rio á r. da Boa Vista, Edificio do Banco Comercial, a que se me apre
sentou como o portador do cheque. Nao podendo resgatar o cheque, 
dei-lha uma letra de cambio com Vt3ncimento paro. 8o dias, e na 1mpor
tancia de 45o$ooo, com a condiçao dessa pagamento figurar oomo amor
tisaçao de capital e juros a raz o da 12%aa., taxa que escolhemos 
para facilitar a liquidaçao do emprestimo. V ncido o prazo da letra, 
paguei ... a, conformGt documento Junto. Procur i tambem o snr. ' eas 
Pestana, para liquidar o saldo co cheque, a por esta fUi informado 
que o ref •rido ahaque ja nao se encontrar em seu poder• nada mais 
esclarecendo. AgUardei, ontao, que o portador me procurass • na 
impossibilidade em que estava, du encontra-lo. Alguns mezea ap6s, 
volto, novamente, a co.rtorio, por causa do mesmo che ue. Figurava, 
entao, oomo seu pontador, um desconhecido, que tinha como prooura
dor um tw••w•kw snr. Miguel, cujo sobre~ome nao me recordo, e ua 
tem escritorio no edifioio Martinalli. Disse-ma esse anr. Miguel, 
que os 45o~ooo que eu havia dado nao a riam computados na amortisa
çao do valor nominal do cheque. Nao podendo resgatar o cheque p lo 
seu valor integral, dai 200 000 a vista, combinando liquidar o sal
do em parcelas de 100~000 por mez, pagw1entos que faria m mirilia 
casa ou na porta do Banco, Dei, no maz imediato, mais 100 000, quan
do procurado por um empr&gado d as · snr. Miguel, da nome Antonio 



Nunca mais fui procurado, n~m r~c~bip aviso escrito ou er~ lt 
sobre o assunto . Procurai por varias vezes essa anr . Mi al, 
nao coincidindo nunca sncontra- l o. Ha dias , tondo qu fazer 
companhia á minha senhora , que sa achava internada no Ha!spi tal 
da Cruz Azul , desde lo do corrente , s que foi , finalmente, ope
rada , afastei-m~ dos aarviQos do Banco, a durant~ a minha auoan
cia , fui surpr ida com a apr~santaçao dass~ cheque, cujo por
tador , conform mais tarde vim a saber, ara uma s nhor a d~ nom 
Leonor , a quem nunca antas havia visto , e com quem nunca tive 
n~gocios . Essa s~nhora apres ntou-se nos guichets do Banco, faz n~ 
do dar entr ada ao chaqu , e r~cusando-ss t~rmiuant~m~nt , a dar 
~nd~r~ço bem como seu nom~ , o ainda , a entend r - se dir~tamant~ 
comigo , no Hospital , ou procurar meu irmao , a qu m ~u havi 
incumbido de atend~r os mous agiotas , durante a minha ausancia. 
T~ndo necessidade do diru1eiro que rac~bi a titulm de gratificaçao, 
para fazer faca ás daspazas da hospit l , e julgando ser vitima 
de uma axtorçao, procurai entend~r-me diretamente com a portadora, 
a quem , finalm nte , paguei o va~or nominal do che u (l.ooo ooo), 
com dinheiro apurado na v nda de move is e utansilios d minha 
casa , muito lilmbora os pagam ntos parcelados por rnim feitos. 

uanto ao facto dass ch~qua pert nc~r ao talao 
forn~cido ao snr . Mario Barbosa da Silva d~vo esolar cer ue 
asse colega nun a me fornaoau ohaqu~ , x nunca lho pad1 ~sse fa
vor. Vim a saber que o cheque nao partencia a tulao meu, d pois 
de apr0santado , e ~xpiico t~r wmxtx«~ usado talao dess~ ool~ga 
por puro acaso , pois, morai em casa del , havendo , nessa ocasi o, 
grand confusao m nossos papeis, e livros , etc . , 

Para gov'ilrno dessa administraçao, informo que 
Q. st s ultimo ::; trez anos nao tenho roi tido cheques • hav ndo 
entretanto , ~m pod~r d~ t~rc~iros, choques sem fm1dos, negociados 
como emprestimoa , num total d~ cerca d~ ô. ooo$ooo, aujos porta
dor s sao os seguint~s : AlQxandrino Pio de Oliv~ira , Dr. oborto 
Reis, .... Uvim ~ Pinheiro , .ruvenal de Oliv ira Dias , Joao (D) Silva, 
Uric.J.s Rosa , l1avando ohaqu s cujo parad.~iro ignoro . Esses oh~qu~s 
~inda naomf foram r~coJhidos excluoiv~~nte devido a exig~ncias 
d~ s~us portador~s , qu~ , quando da circular sobre o assunto, re
ceberam letras do cambio com a condiçao d d~volv~ram os oh~ ues, 
e nao o fizeram at~ esta data , - para se garantiram m~lhor, como 
diz m. 

Junto , tamb~m os nvelopes dos m~us ultimas ven
cimentos, uma carta da Casa ~ancaria Jo e Forte vendo-se por sta 
qu~ n~stes ultimo 3 anos pagu~i na m~sma 10.?00 000, de titules. 

uanto á minha situaçao financeira, ~ ao m u estado 
de saud~ , peço a V. S . , aoli0itar a at~nçao da administraçao deste 
Banco para os m us constantes ~ reiterados pedidos d~ empr~stimoa 
e auxilias polo Fundo d B~n~fici ncia , ultimam nt , ao pedido 
de lic nça qu formulei , acons~lhado polo medico d~sta Ag noia. 

Julgando s~rem aufioient~s as informaço s acima, 
ponha-m~ int~iram nta 1Í dispoaiaçao da v . s ., para o qu for n ~•a
sario . 

G. S.Viana. 
A-C .. do dr . M. Sampaio Vianna 
R. S. lto,l7 . 



Cl 
t-
4 
4 

.. • 
~ o 
~ 

~ • 
~ 
< • 

~0ternidade 
e 

-~~ + o~ç 
~ 

==== da Crux Axul de Sio Paulo ==== 

a 

A v . L ins d e V a scon cello s, S8 

Telepbooes : 7-6433 e 7-7925 

J~~ i) 
~00109 

i, .. . ... . .... ...... ............ . . . . .... . . . . . . . .. ... .. .......... . . .... . .... . . .. . . . . .. e~~~- . ... .... .o~tltle, ~a*-/o o 
n. 

~J/.J'. . - .... 

Est".unpilh.ado com- . ... . .. - . · $. -. -. - -- --



~ 
E .. o 
• .. • ~ 

k. J~ 
__________ s aã ___ Eanlo ______ 3 ____________ ~----

~-- - -zs __ __ de __ _ F_eY.er.e.i:t_o_ 

SBLLADO 

com _________ l ~ ':?_ 



r 
a:: o 
p. 
...... ~ "" 

~ 
:3 I ~ 
Cl) 

Q, 
a 

8 
~ 

~ 
l:ll 

~ ~ I"-- ~ 

s- ~ ~· 
...... ~S· ;:: 

o 

::::: ~ s-
~ 

~ ~ 
::::: s- Cl) 

~ 
::::: 
(") 

~ · ) 
~ 
::::: s-
Cl) 

:w 
f 
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Descontos . .. . . ........................................... . 
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RUA BOA VISTA, 31 - "E:DIFICIO SUL-AMERICA" SÃO PAULO 

ALG.- -o ~aulc, 28 de outub~o de 

IlltDo. r. 
Godin mpai Viann 

!. 

1go Senhor. 

ttend ndo ao aeu pedido erbal eommunicamoe
lhe qu ae oper çõea ettectuadae por v.s. ne ta Caaa Banc&r1a 
toram a eeautnteat 

8/ 1)3 - D/tD-1081 -
2 ~3 • n 1212 • 
8 3 - 2467 • 
16/l. 4 - 3111 -
17/2 4 - 3463 .. 

" - ~464 -
12/tl/4 - &413 -
17/1/J'J - 6911 -
26/4/..3~ - 80 ·~ .. 
29/'5/3'$ - 8 8 -

TOTAL RBI 8. • 101700$000 

Outroatm, para aeq governo tazemol-o eciente 
de que aeu debito, no mCDento, eeta encerrado. 

Sempte ao eeu inteiro diep8r, eubecrevemo-no 
e1eyada eettma e consideração, 

Amo e. Obrdoe. 



Mod. 79 
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' .l~ 
....................................................................................................................... em c/ corrente com o BANC3~:D~O uPoRASI~tf 

Data 
1933 

Dez&. 30 
~935 

Junho 30 

• 

S ldo nest d t 

P go conforme recibo 

C 2-A 

Debito Credito 

11.600 

11.600 

11.600 11.600 



Act d re1mi .. o em <:tue innt lJ 

' n~uerito nomead e o Exmo.Sr.Pres dente do anco o r si 
em )Ort ri de dez d ievereiro e mil no~ecentoe e trint e s ..; 

os sete dias do mez d Mar o de mil nov centos e 

trint e seis,reunidos os membros d Commiss -o de In ue ito , ,_·, 
osta dos unccionarios rs.S di C rnot r ndão,Pa o Leit e 

Ass e e Arthur Le te Arrud ,res ectivamente residente,Vice- r 
sid nte e Secret rio,for inici dos os trab lhos e erentes o 
inquerito administrativo ar alta grave de ue é c-
cus do o unccion· io Sr.Godin 
um c e ue contra a Agenci do 

necess ri e fundos 

V ann ,de aver em 
co o r s 1 em S- 0 Pa 

e u.tilisando-se d .. 
ques que nao e ertenci , indevid .mente, - conforme 

~t:i 

i 

baixcd pe o Exmo.Sr.Presidente do nco do r sil,em de e -
vereiro de m~l novecentos e trinta e s is. 

Commiss ... o reso ve desi n r s de su: ... s s sso 

oc is d no edifício á Agencia do Banco do r sil , rua va 
res ente do ng 1 ,terceiro andar,nest c d de,no d dez d 

ço de mil novecentos e trint e seis,ás 16 hor s, ara a at -
diencia do· ccusado,por si ou assistido or seu advog do ou e
resentante do Syndicato da cl sse. 

Reso veu,ainda,intimar or carta as testemunh""S Crs 
Jo ""o aptista da Cunha och , ario Barboza d Silva,Orlando os 
antes Sarabyb , tto oreir Porto e Norbe to dos S ntos P c 

co, comparecerem n local,di e hora cima design dos, p r 
prestar depoimento . 

ad mais havendo a tratar,foi encerrada reuni -o e 
lavrada reaente cta que , subscripta por mim,Secretario , 
assign d com os dem is membros d Commiss · • 

s ""o Paul ,sete de Março de mil novecentos e trinta e seis. 
CQ~ÃO DE INQUERITO 
~~~ Presidente 

L>~· J\'-vice-Pres d 

ecret rio 
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Illmo.sr. 
Gadin Sampaio Vianna 
A-0. do Dr.MoSsmpaio Vianna 
Rua São Bento,17 
o pital 

Tendo v.s.emittido um. cheque contra a 
Agencia do Banco do Brasil,em São Paulo,eem possuir a 
necessaria provisão de fundoe,utilizando-se indevida -
ment de documento r tirado d talão pertencente a te~ 
oeiro,o que constitue falta grave,oapitulada na letra 

)do Art.l6 do Decreto ng 24.615,de 9 de Julho de 1934, 
e,em cumprimento á portaria do Exmo.sr.Pr aidente do 
Banco do Brasil,de 10 de Yever iro pp.,qu nomeou esta 
Gommissão para apurar a falta em inquerito administra
tivo,de aocordo com os termos do citado Decreto,convi
do-o a comparecer á audienoia que se realisará na sala 
em que tuncciona a referida Oommissão,localiaada no 
predio da Agencia do Banco do Brasil,no dia 10 do oo~ 
rente,,s 16 horaa,onde se ouvirão as testemunhas abai
xo arroladae,podendo v.s.fazer-se acompanhar do eu ~ 
vogado ou ser assistido pelo advogadó ou representan
te do Syndicato a classe a que pertence. 

!fome das testemunhaa 

João Bç,tiata da Cunha Rocha 
Mario Barboza da Silva 
Orlando dos Santos Sarahyba 
Otto Moreira Porto 
Norberto dos Santos Pacheco 

" 



I ' 
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Certifico haver entregue pessoalmente ao 
Snr.Godin S t i, Vd.pn& • i~fi ção :r:etr , o 
qual se deu por intimado,do que dou tê. 

.r 
eb 

.t 

o 

o 

São Paulo,24 de Març d 1936 

.., 
• • 

- · 00 (') 

'! 

• o o.t n 



,_ 

São Paulo,7 de Março de 1936 

Illmo.Snr. João Baptista da Cunha Rocha 
Alameda Ribeirão Preto ,9-a 
Capital 

Solicito de v.s.a fineaa de compareoer á 
audiencia que se realisará na sala em que funcciona a 
Commissão de Inquerito administrativo,localieada no pr~ 
dio da Agencia do Banco do Braai1,á rua Alvares Pentea
do,l2,3g andar,no dia 10 do corrente mez,ás 16 horas, 
afim de depôr no processo instaurado nos termos da por
taria de 10 de Fevereiro pp.,do Exmo.Snr. Presidente do 
Banco do Brasil e em que é indiciado o funcoionario Sr. 
Godin Sampaio Vianna,por se achar o mesmo incurso na 
letra a) do Art.l6 do Decreto ng 24.615 de 9 de Julho 

de 1934. 
SAUDAÇÕES 

Pe~~SSÃO DE INQUERITO 



Certifico haver entregue pessoalmente ao Sr. 
João Baptista da Cunha Rocha a intimação retr ,o qual 
se deu por intimado,do que dou fé. 

São Paul ,24 de Març de 1936. 
Eu,Secr tari ,escrevi e assi~•· . ( \ 

~~ 



São Paulo,7 de Março de 1936. 

Illmo.Snr. 
Mario Barboza da Silva 
Rua Cardoso de Almeida ng 1 
Capital 

Solicito de v.s.a finesa de comparecer 
á audiencia que se realisará na sala em que funcciona 
a Commissão de Inquerito administrativo,localisada no 
predio da Agencia do Banco do Brasil,á rua Alvares PeB 
teado,12,3g andar,no dia 10 do corrente mez,ás 16 horas, 
afim de dep6r no processo instaurado nos termos da por
taria de 10 de Fevereiro pp.,do Exmo.Sr.Presidente do 
Banco do Brasil e em que é indiciado o funccionario Sr. 
Godin Sampaio Vianna,por se achar o mesmo incurso na 
letra a) do Art.l6 do Deoreto n2 24.615 de 9 de Julho 
de 1934. 

ela INQUERITO 

" 



C rtifico hav r ntregue p aaoalmente Sr. 
Mari Barboza da Silva a intimação r tr , qual ae deu 
por intimado,do que dou !'. 

São Paul ,24 de Março de 1936. 
Eu,Secretario,escrevi 



-· 

São Paulo, 7 de Ma-ço de 1936 

Illmo..sr. 
Orlando dos Santos Sarahyba 
Rua Manoel Lacerda Franco,20 
Capital 

Solicito de v.s. a finesa de comparecer 
á audiencia que se realisará na sala em que funcciona a 
Commissão de Inquerito administrativo,localisada no pre
dio da Agencia do Banco do Brasil,á rua Alvares Penteado, 
12,3g andar,no dia 10 do corrente mez,ás 16 horas,afim de 
dep6r no processo instaurado nos termos da portaria de 10 
de Fevereiro pp.,do Exmo.Sr.Presidente do Banco do Brasil 
e em que é indiciado o funccionario Sr.Godin Sampaio Vian 
na,por se achar o mesmo incurso na letra a) do Art.16 do 
Decreto ng 24.615 de 9 de Julho de 1934. 

Pela 001 

lt 
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Certifico haver entregue pessoalmente ao Sr. Orlan
do dos Santos Sarahyba a intimação retr ,o qual s deu por 
intimado,do que dou fé. 

São Paulo,24 de Março de 1936. 
Eu,Secretario,escrevi • 

, 



são Paulo , ? de Março de 1936 

:t:llmo . Snr . 
Otto Moreira Porto 
Rua Galvão Bueno , 439 
Capital 

Solicito de v . s . a finesa de comparecer á 
audiencia que se realisará na sala em que funcciona a 
Commissão de Inquerito administrativo,localisada no prg 
dio da Agencia do Banco do Brasil,á rua Alvares Pentea
do,l2 ,3g andar , no dia 10 do corrente mez,ás 16 horas , 
afim de depôr no processo instaurado nos termos da po~ 
taria de 10 de Fevereiro pp. , do Exmo . Snr.Presidente do 
Banco do Brasil e em que é indiciado o funccionario Sr . 
Godin Sampaio Vianna , por se achar o mesmo incurso na 
letra a) do Art . l6 do Decreto ng 24 . 615 de 9 de Julho 
de 1934 . 



Certifico haver entr gue pessoalmente ao Sr. 
Otto Moreira Porto a intimação ~etro,o qual se deu 
por intimado,do que dou té. 

São Paulo,24 de Março de 1936 



c 

Paulo,7 de Março de 1936. 

1 

Illmo.Snr. 
Norberto dos Santos Pacheco 
Rua Siqueira Campos,l8 
Capital 

. ' 

Solicito de v.s. a finesa de comparecer 
á audiencia que se realisará na sala em que funcciona 
a Oommissão de In~erito administrativo,localisada no 
predio da Agencia do Banco do Brasil,á rua Alvares Peu 
teado,12,3g andar,no dia 10 do corrente mez,ás 16 horas, 
afim de dep~r no processo instaurado nos termos da por
taria de 10 de Fevereiro pp.do Exmo.Sr.Presidente do B~ 
co do Brasil e em que ~ indiciado o funccionario Sr.Go -
din Sampaio Vianna,por se achar o mesmo incurso na letra 
a)do Art.l6 do Deofeto n2 24.615 de 9 de Julho de 1934. 

~A~~ÇOES 
Pela ~lt~~ DE INQUERITO 

/ 



I 
I 

o 

Certifico haver entregu pessoalmente ae 
Sr.Norbert~ doe Santos Pachec a intim ção retro, 

• t , 

o qual se deu por intimad ,d que d u te. 

' 

Sãe Paul ,24 de Março de 1936. 
Eu,Secretari ,escrevi e assign • 

~~ 

. ' 

, 

• 
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-Continuação-

to arP O dias, e na T o.r.tancia de 450 OOO,com a condição 

o e pae;amento i,surar como amortize.ção de c:a :L'ta e juros 
r e l?f a.n. 1 taxa que escolhemos para ci. ttar a quidaç-lo 

prestimo,Venc. do o razo da etra, a0~ei-~,conforme documento 
jtimto.l'roc1.mei tam em o Sr.Eneas estana,para iQ.uidar o sal o 

do cheque,e por este fui informado ue o referido cheque já não 
se encontrar em seu oder,nada mais esclarecendo. Aguardei,, tão, 
que o portador me procurasse,na impossibilidade em que estav ,de 
encontra -o. Alguns mezes ap s,volto,novamente,a cnrtorio, or 
causa. do mesmo cheque. Figurava,então,como seu ortador,um escQ 

nhecido,que tinha como roct~ador um Sr.~tlguel,cujo sobrenome não 
me recordo,e que tem escriptorio no Edifício ~artinelli. Disse-me 
esse Sr.r.tiguel,que os 450$000 ue eu havia dado não seriam compu
tados na amortização do valor nominal do c eque. Não podendo res
gatar o cheque elo seu valor integral,dei 200$000 vista,combi
nando liquidar o saldo em parcellas de 100$000 por mez,pagamentos 
que faria em min a casa ou na porta do Banco. Dei,no mez immedia
to,mais 100 OOO,quando procurado pon um empregado desse Sr.Migual, 
de nome Antonio. Nunca mais fui procurado,nem recebi aviso escri 

to ou verbal,sobre o assumpto. Procurei por varias vezes esse Seo 
Miguel,não coincidindo nunca encontral-o. Ra dias,tendo que fazer 
companhia á minha Seru1ora,que se achava internada no Hospital da 
Cruz Azul,desde 10 do corrente,e que foi,finalmente,operada,afas
tei-me dos serviços do Banco,e durante a minha ausencia,fui sur -
prehendido com a apresentação desse cheque,cujo portador,oonforme 
mais tarde vim a saber,era uma senhora de nome Leonor,a quem nun
ca antes havia visto,e com quem nunca tive negocias. Essa senho
ra apresentou-se nos "guiohets" do B~o ,fazendo dar entrada ao 
cheque,e recusando-se terminantemente,a dar endereço,bem como seu 
nome,e ainda,a entender-se directamente commigo,no Hospital,ou 
procurar meu irmão,a quem eu havia incubido digo incumbido de at
tender os meus agiotas,durante a minha ausencia. Tendo ne«essida
de do dinheiro que recebi a titulo de gratificação para fazer fa
ce ás despezas de hospital,e julgando ser victima de uma exto~são, 
procurei entender-me directamente com a portadora,a quem,finalme~ 

te,paguei o valor nominal do cheque (1:000 OOO), com dinheiro apu
rado na venda de moveis e utensilioa de minha casa,muito embora 
os JQgamentos pa roellados por mim feitos. Quanto ao facto des -
se cheque pertencer a.o talão fornecido ao Sr . Mario Barboza da Si~ 

va. , devo esclarecer que esse collega nunca me forneceu cheque,e eu 
nunca lhe pedi esse favor-Vim a saber que o cheque não pertencia 

,a talão meu,depoisft de apresentado, e explico ter usado talão de~ 

-segue -



-Continuação

se collega por puro acaso,pois,morei em casa del e,hJvend essa 
oocasião,grande confusão em nossos papeis e livros,•to. Para go
verno dessa administração,informo que nestes ultimas tres annos 
não tenho emittido cheques,havendo,entretanto,em poder de tercei 

' -
roa,chequea sem fundoe,negociadoa como emprestimos,num total de 
6:000$000,e cujos portadores são os seguintes:Alexandrino Pmo de 
Oliveira,Dr.Roberto Reis,Alvim & Pinheiro,Juvenal de Oliveira 
ias,João (D) Silva,Uriae Roea,havendo cheques cujo paradeiro ig 

-n9ro. Esses cheques ainda não foram recolhidos exclusivamente d§ 

vido a exigoncias de seus portadorea,que,quando da circular ao -
bre o assumpto,receberam letras de cambio com a condição de de -
volverem os cheques,e não o fizeram até esta data, - para se ga
rantirem melhor,como dizem. Junto,tambem,oe enveloppes dos meus 
ultimes vencimentoa,uma carta da Casa Bancaria José Forte,vendo 
-se por esta que nestes ultimes 3 annos paguei na mesma 10:700$, 
de titules. Quanto á minha situação financeira,e ao meu estado 
de saúde,peço a v.s. solicitar a attenção da administração des
te Banco para os meus constantes e reiterados pedidos de empre~ 
timos e auxilies pelo Fundo de Beneficiencia,e ultimamente,ao 
pedido de licença que formulei, aconselhado pelo medico desta A
gene i • Godin Sampaio Vianna" • 

Disse mais o accueado que,para perfeito esclareci -
manto doa factos expostos,solicitava o comparecimento das segui~ 

tee testemunhaa:-Waldemar Bento,M1guel Guiglielmelo,Dr.Frenoh e 
Dr.Enéaa Pestana,todoa residentes nesta Capital,o que foi defe -
rido pelo Sr.Presidente da Oommisaão de Inquerito,designando,e 
eeguida,o dia 13 do corrente mez para o comparecimento das refe
ridas testemunhaa ,áe 17 horaa,na sala em que funcoiona esta Com
missão de Inquerito. Nada ais foi dito nem lhe foi pergun~ doo 

E,para conetar,eu,Seoretar1o,Javre1 o presante termo 
que,lido e achado conforme,vae assignado pelo depoente,pelo Se. 
Presidente da Commiasão e por mim subsori o. 

São Paulo 110 de Março de 1936 ., 

oretario 
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'3run aio Vianna , co:r:1 O.""cceu erqnte esta CO'"~mies qo de I nquer to a 

testenunha Sr.João Baptista da Cun .a Roc a , brasile ro , com 40 an 

nos de ed"l.de , res:identc Á amcd 'R.ibe ' r 9:o rcto , 9-A 1 <.-asado , fun.s 

cionqrio 'o Banco o raoi , com 8 annos de serviço,Chefe a 
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Audiencia da Testemunha 
Snr.Otto 

Aos dez dias o mez de arço .de mil novecentos e trin
ta e seis,ás 16 horas,achando-se presente o accusado Sr.Godin 
Sampaio Vianna,compareceu perante esta Commissão de Inquerito 
a testemunha Sr.Otto Moreira Porto,com 36 annos de edade,bras! 
leiro,casado,reeidente rua Galvão Bueno n 439,funcc1onario 
do anco do Brasil,com 12 annoe de serviço,conferente de fir -
mas na Secção de Contas-Correntes da Agencia do referido Banco, 
em são Paulo;interrogado e promettendo s6 dizer a verdade,de -
clarou que,por força de suas attribuiçÕes,paosou elas suas 
mãos,em 15 de Janeiro do rorrente anno,um cheque numero ••••.•• 
529.986,serie H,emittido por Godin Sampaio Vianna,do valor de 
Rs.l:OOO OOO,ten o o depoente visado a sua irma. ada mais foi 
dito nem 1 e oi perguntado. E,para constar,eu,Secret~·io,la
vrei o presente termo ue,lido e achado co .orme,vee assignado 
elo de oente,pelo residente da Commissão e or m m subscriptoo 

de a~e 1936. 

Pr esidente 

Secretario. 



Audienc .a a Testen11r• 9. 

Snr. os Santos checo 

Ao~ dvz dias o roer, e ~ar~o de mi noveoenLos e 
·r nt e seis , s 6 horas, achando-se resente o o.ccus!ldo , Sr . 

Godin Sam aio Via11na , com areceu eran e es~a CoJmissão de 
nquerito a tentemun A. '1r. orberto dos Santos chPco,br si

leiro,com 32 annos e edade,casado , residente rua iquei,.a 
Campos,n918,funccionario o anco do ras ,com 4 a11nos de 
serviço, encarreeado da esc r tm ação 
tos Po u :1res 11 da A enc a o rc erido 

ns contas e "De osi
anco,e•n são Paulo;in-

t·.rro edo e romettendo s dizer a vercacle,declarou ue , em 
5 de '}ne ro do corren e anno ,est ndo em exercício de suas 

funcçÕes,recebeu ~ra o respect vo lançamento,o cheque nume 
ro 529.986, erie R,de Rs. :OOO$OOO,emittido or Godin Sam .... 
a o Vianna, a a ,.go da •. gene a do rmco do Bras , em '3ão 

Paulo;que,verificando não apresentar a conta do referido e~i 
tente undos dis oniveis , ez a consulta de praxe aos dem io 
De nrtamentos do anca sobre si havia credito a ser feito na 
conta do Sr. od1n Sampaio V anna ,tendo si o in: orm o neea
tiv~ente ; dec arou ainda que,o c eque apresentado não perteE 
ce á serie fornecido ao mesmo ,para movimentação de sua conta. 
ada ma s oi dito nem he fo± pe.·e;untado. E,para constar ,eu, 

Secretario , la vrei o resente termo que ,l do e achado confo!: 
me ,vae assignado elo de oente ,pelo residente da Commissão 

e por mim subscripto , 

.. 



AUDI~~ CIA 

I 

Aos treze dias do mez de Março de mil novecentos e 
ta e seis , aberta a audiencia pelo Sr . Presidente daCommissão d~ 

querito e com a presença do Sr .Vioe-Presidente e de mim Seore 
compareceu o accusado Sr . Godin Sampaio Vianna , brasileiro , casa 
com 29 annos de eda e , residente á rua Saldanha da Gama ng 45, l 
ta Capital , funccionario do Banco do Brasil,com c i t o annos de • 
viço , quarto escripturario , para o fim especial de serem ouvidae 
testemunhas Sra . aldemar Bento ,Miguel Guiglielmelo , Dr,French ~ 

Eneas Pestana , cujo comparecimento fôra solicitado pelo mesmo , l 
eudiencia realisada aoo dez dias do mez de 11arço de mil nove7~ 
e trinta e seis ; pelo que , o Sr . Presidente da Commissão de Inqu 
convidou o accuoado,Sr . Godin Sampaio Vianna , a apresentar as m~ 
nadas testemunhas,decl rando este , em seguida que , por mais que 
genciass e ,não foi possivel conseguir o compareci~ento das tesi 
nhas;que , entretanto , protestava pela apresenta .ão de sua defes 
que foi deferido pelo Sr . Presidente da Commissqo de Inquerito ~ 

na forma do art . ll das Instrucçõ s do Conselho N cional de Tr 
marcou o prazo de cinco dias, partir do dia 14 de !arço do cc 
te anno,para a sua respectiv apresentação . Nad mais h vendo 
tar,foi dada por encerrada a audienoia . E,para const ,eu , Sec 
rio,lavrei o presente termo que , lido e achado conforme , vae as 
do pelo accusado , Sr . Godin Sampaio Vianna , pelo Sr . Presidente e 
mim, Secretario. 

São Paulo ,l3 de Março de 1936. 

Secretario 
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CERTIDIO 

Certific que decorreram os cinc dias marcados 

para apresentação da defes do accus d ,de conformidade com 

o Art gll das Instrucções do Conselho Nacion l do Trabalho , 

tendo o mesmo se utilisado,no prazo marcado,da faculdade de 

apresentar as razões de sua defesa,que passam a fazer parte 

integrante deste processo.Eu,Secretario,escrevi e assigno.-

são Paul ,19 de Março de 1936. 

• 
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Illmo. Snr. Prestàente àa 
Oomtsaao àe Inquerttos do 
Banco ào Brastl 

Snr. Prestdente. 

S.Paulo. 

I 
J.j~ 

Goàtn Sampato Vtanna, 4~ escrttu-

rarto etettvo, com um gutnquento e 8 anos àe servtços,oom

pletos, ao Banco ào Brastl, tnàtctaào no processo aàmtnts

trattvo movtào por esse Banco, vem, nos termos ào decreto 

gue rege • t materta, apresentar as razoes de sua àe/eza. 

PRELIJIINARJ/ENTE, 

para que V .s. co

nheça àos factos que antecederam a falta comettda, o réo 

transcreve nestas razoes a carta que em mato àe 1935 ende

reçou ao snr. Prestàente do Banco ào Brastl: "Exmo. Snr. 

Dr. Prestdente do Banco ào Brastl. Rto de Janet
ro. Goà tn Sampato Vtanna, 4-R escrt,turarto e!ltt,
vo, com um qutnquento e cerca de 8 anos de serv,! 
ço na Agencta àe S.Paulo, tendo requertào um em
presttmo àe emergencta, apds àeclaraçao àe àtvt
da !etta em epoca oportuna, por serem suas dt,vt~ 
das excedentes ao wquantum" àesttnado aos de sua 
categorta, teve seu peàtdo negado, e, não poden
do, absolutamente, pres6tnàtr de um empresttmo, 
que venha por tenso d mtserta em que vtue, vem 
requerer se àtgne V.EXcta. conceder-lhe a graça 
de sua atençao para o que passa a expor. 

"Sem vtctos, entregue da suas pro
prtas torças desde os 12 anos, vem luctanào para 
se manter com àecencta e dtgntàade, e, atnda, con 
pletar sua educaçao. Asstm fot, que o requerente
se vtu forçado a trabalhar, acettando desde os 
mata humtlàes servtços, até os da redaçao de Jo~ 
nata, a/tm de se manter e pagar seus estuàos,te~ 
ào consegutào, á sua proprta custa, ser aprovado 
em todas as cadetras do curso de humantdaàes, al
gumas delas asststtdas por professores , e mut
tas outras prestadas sem esse concurso. uatrt
culado na JWculdade de Dtretto de S.Paulo, ldgo 
d aprovaçao do concurso que prestou para este 
Banco, no qual obteve 2-R ou 3~ logar, não teve 
oportuntdade de JTequentar a escola, porquanto 
nos prtmetros 3 anos de servtço ao Banco, o ho
rarto deste compreendta vartas horas àa notte, 
durante dtas segutdos, regularmente, quast todos 
os mezes. venctdo esse obstaculo, começou a /re
quentar a Faculdade, achando-se agora em vespe
ras de fazer seus exames para o ~~ ano àa unt
verstdaàe. 
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MOasando-se, teve a tn/eltctdade 
de ver sua esposa altenada desde os prtmetros 
dt aa de vtàa conjugal. Nessa al tura, o passtvo 
do requerent e atnda serta solvavel com algum aa
crtft oto, que Jot tetto., embora tnuttlmente. co
nhecendo com segurança as ltnguas franceza, tn
gleza., ttaltana e russa, conseguta., 4 uusta 
de arduas vtgtltas, aumentar seus ganr os, de to~ 
mas que., as despesas oràtnartas de casa., medtco., 
ta~aota., hospttats., etc., podtam ser sattsJet
tas. Entretanto, @ moleétta de que sua senhora 
padecta, ao envez de mtnorar, mata se agravava 
com o tempo. Em l93o, com a mudança de regtmen, 
e a natural paraltsaçao de negoctos que logo em 
segutda se regtstrou, as rendas extraordtnartas 
do requerents dtmtnut ram por tal forma, que J4 
não comportavam aquelas despezas., entao agrava
das com as de trequencta., ltvros, etc., da Fa
culdade, sobrecarga essa de que o requerente não 
presotndtou por julgar que a nova proJtssão pode
rta lhe dar oportiuntdade para Jazer face ao seu 
passtvo. Falectda sua esposa., s tendo dtante de 
st um passtvo Já bastante oneroso, em mãos de a
gtotas que oonstàeravam sua mator toleranota a 
reforma com juros capttaltsados., o requerente, 
já àesortentaào com tamanhos contratempos., aba
lado em seu ftstco e moral, tendo apenas como 
es erança uma promoçao no quadro do Banco., já 
não se sentta capaz de recapeçar a luta, como 
ttzera antertormente ~ Sempre de oama, sem quem 
lhe dtspensasse os cütdados de que necessttava, 
desesperado, ~ltsto~-se nas torças paultstas, 
com a tntençao de nao voltar. O tnsttnto de con
serva9ão, entretanto, /alou mate alto. E, de 
volta, a dota passos de uma tulE roulose., entre
gou-se aos cutdados de uma parenta, com cuja 
ttlha se acha agora casado. 

"Perdoe V.EXcta. a proltxtdade 
deeta htstorta., que~ relatada ape as par~ que 
V.Excta. conheça um pouco a vtàaàe daquele cujo 
destt.no vat àectàtr. 

•oasado, e j4 recuperado ttstca
ment e, com o esptrtto Jortalectdo com a escolha 
Jeltz que o acaso lhe desttnara, o requerente 
se acha., neste momento, pat de uma ftltnha1 e 
com um passtvo qu8 attnge a ~ oontos - lutanão 
contra a mtserta, não obstante trabalhar até al
tas horas da notte., em traduçoes para jornats, 
revtstas e casas eãttoras. In/eltzmente, a sttua-
9ão sconomtoa do requerente já não I mata solva
vel com essas p41L()a.t rendas, porquanto o eer
vtço de juros absorve atualmente mutto mate do 
que as rendas extraord tnartas, e grande parte 
ào ordenado. Recusado ao reguerente o empres
ttmo que pedtra, vem, portanto, expor os fac
tos de sua vtàa que _deram ort~em ás suas _dtvt
das. O requerente nao joga, nao bebe e nao /re
quenta oasas de tolerancta; vtve exclustvamente 
para o seu trabalho, para sua !amtlta e para 
seus estudos. 
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11Soltcttador no toro des t a Capttal, J4.~ 
como auxtltar ào Oontenotoso , oportuntr;aãe 
para pôr d prova a uttltdade de seu auxtlto, 
como poderd atestar o testemunho p•ssoal dos 
drs.Fausto Ferraz Ftlho e Persto Goulart. 

"Jd àesjettas as esperanças de 
consegutr qualquer oportu~tàade no Oontenctoso 
bem como as àe uma promoçao, o requerente toma 
esta tntotattva, encoraJado pela atttude 'que 
essa D.admtntstrQ9aO tem ttdo em casos semelhan
tes. Pede, portanto, àtgne-se V.Exota. mandar 
stndtcar da verdade do que ttca exposto, e st 
Julgar V.Excta. que os mottvos apresentados,po&
tos d prova, Ju sttjtquem uma medtda àe humant
dade, mande V.Excta. seJa concedtdo ao requenen
te o empresttmo àe que prectsa para se ltvrar 
da agtotagem, e cuJo reembolso o requerente se 
compromete a fazer, embora apenhando, tntetra
mente, as grattJtoaçoea, durante o tempo que 
durar esae reembolso, etc-• 

At está, snr. Prestdente, expostas, sem ambages, àe 

uma forma honesta e stncera, a sttuaçao preoarta e tnsustenta

vel, em que se encontrava o rto, ha um ano atrás. St neoessa

rto tosse, poderta transcrever outros requertmentos endereçados 

ao1 snr. Prestdente do Banco do Brastl1 em datas antertores, p~ 

los quats poderta v.s. verttcar a veractàade de tudo quanto ao~ 

ma tot dtto. 

Pelo tx.p.o ~1v1 como um corolarto logtoo e trretutavel, 

vertjtcará v.s., que o rio recorreu sempr•-e-sempre, aos pode

res competentes; usou de todos os recursos permtttdos pela dts

ctpltna que rege o tunctonaltsmo ào Banco, em tentattvas, que 

nem resposta obttveram, para pôr ft,m d exploraçaõ de que vem 

sendo vtttma ha anos; tentou, em requerimento endereçado ao 

snr. Prestdente, consegutr ser aprovettado em outras agenctae 

no servtço àe "Dtarto 11, benettctan.do-se, como seus colegas 

Jandtr Toledo e Nelson Forattnt, com a dtarta de 20$000, que 

esse Banco a eles vem àtspensanào. TUdo em vão. 

Oportun6mente, reclamando sua promoçao, de acordo 

com as dtsposÓões àtsctpltnares, recebeu àa Matrtz ào Banco, 

asstnada pelo seu DD.Gerente, o certtttcaào que abatxo trans

creve, tomado de sua ttcha, e que o rio, como parte destas ra

zões de deteza~ quer contestar: 



"Banco ào Braa'Ll 
End.. teleg. 

"Satel'Lte" 
/ 

OERTIFIOADO 

"Para os deu'Ldos jtns, oert'L/'Lcamos o segut,nte com 
relaçao ao tempo de seru'Lgo e antecedentes ào fu,n
c'Lonar'Lo àeste Banco anr. ooàtn Sampa'Lo V'Lanna: que, 
nomeado em v'Lnte e ào'Ls de dezembro àe mtl novecen
tos e vtnte e sete, esohturar'Lo a t'Ltulo precarto 
e em oomtssao, ads concurso, tomou posse do cargo 
na agenc'La de S.Paulo, em vtnte set• ele àesembro 
àe mtl novecentes e vtnte e sete ; que obteve as 
aegutntes ltcenças: àe onze àtas em àezotto àe Ja
netro de mtl novecentos e tr'Lnta, com ordenado, pa
ra tratamento às sauàe; de trtnta àtas «m vtnte e 
do'Ls àe Junho àe mtl novecentose trtnta e um, com 
ordenado e d'Larta, para tratamento de sauàe; d• 
trtnta dtas, em treta de dezembro de mtl novecen
tos e trtnta e um, com ordenado e àtarta, para tra
tamento àe saude, e de quatro àtas, em vtnte sete 
de agosto de m'Ll novecentos e vtnte otto, para 
casar-se; que •m àots de abttl de mtl novecentos 
e vtnte e otto teve seus venctmentos equtparaàos 
aos ae quarto escrtturartos, 6tdo tnclutdo nesta ca
tegorta em u&nte e nove àe outubro àe mtl novecen
tos e vtntee nove; que, em treta àe setembro àe 
mtl novecentos e tr~nta e um, tot removtdo àa agen
cta de S.Paulo para a de 8ebedouro, voltando rJ s. 
Paulo em treze àe janetro de mtl novecentos e 
trtnta e àots; gue 

obteve do Fundo àe Benettctencta àCB 
Functonartos do Banco ào Brastl, as 
segutntes concessões: Aux'Lltos: gu~ 
nhentos mtl reta, em trtnta e um de 
dezembro de m'Ll novecentos e vtnte 
e nove, para custeto de despezas coa 
uma tntervençao ctrurgt,ca; hum con
to àe reta em um àe dezembro ele mtl 
novecentos e tr'Lnta e um, para cus
teto de uma tnte rvençao c'Lrurgtca; 
duzentos e ottenta e nove mtl reta 
em hum ele dezembro àe mtl novecen
tos e trtnta e um, para àespezas 
de tnternagao na casa àe Saude Dr. 
Pedro Ernesto; hum conto de reta, 
em dezenove àe outubrode mtl nove
centos e trtnta e ctnco, p~ra tra
tamento àentarto. Bmpresttmos: dot,s 
oo~tos de reta, em dezotto de mato 
de mtl novecentos e trtnta e um, p~ 
ra tratamento àe saude àe aua espoc 
hum conto e àuzentos, em dezesets de 
novembro de mtl novecentos e trtnta 
e tres, para tratamento àe sauàe de 
sua esposa, hum conto àe reta, em 
vtnte àe nov~bro àe mtl novecentos 
e trtnta e quatro, para tratamento 
de saude de pessoade sua tamtlta; 
gutnhentos mtl reta, am d.ezotto 
de junho àe mtl novecentos e trtnta 
e ctnco, para tratamento de uma 
/'Llna, menor; gue, con.torme contrao
to tetto na Oa~a Eoonomtca Federal 
em sete ele março àe mtl novecentos 
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Nnovecentos e trtnta e ctnco 
tttutu em favor da mesma guar~uaw 
e otto constgnaçoes mensats à u
zentos e tr nta e otnoo mtl ets, 
para pagamento, a parttr de março 
de mtl novecentos e trtnta e ctn
co, do empresttmo levantado, do 
valor de onze contos àuzentose ot
tenta mtl rets; que completou o 
o prtmetro qutnguento em nove de 
Junho de mtl novecentos e trtnta 
e tres, com setenta e ctnco dtas 
de ltcença e ottenta e nove faltas 
ao servtço; que em vtnte e dota àe 
novembro àe mtl novecentos e trtnta 
e tres, tot censurado por ter ava
ltsado o che(].l.e numero 436.67o,~ de 
quatrocentos e otncoenta mtl reta, 
emtttdo contra a agencta pelo snr. 

ANTONIO ARNAL])O Vl!.RGARA sem a neoee-
earta provt ão àe jUndos: 

(JUE 
as tntonmaçoes prestadas a seu respetto, de um modo geral,~ 
àetxam mutto a desejar; asstm I que, durante a sua permanen
ota na Agencta de S.Paulo,~ conforme testemunho de vartos 
tnspectores e àa admtntetraçao da ag~eta, revelou-se jUn
ctonarto SEJ/ JJE])IOAÇAO, POUCO Ef:IFORÇADO, OOJJ JJUITO POUOA 
OAPAOIDADE .JE SERVI~ O E POUCO ])ISOIPLIN. JJO,~ apezar de,~ 
pela sua tnteltgenota e preparo, estar em conàtçoes de 
proàuztr ettotentemente; assinalou atnda a agencta as cons
tantes tnterrupçoes a que estava ele sujetto, para atender 
credores, fato que grandemente pertubava os seus servtços; 
que na Agencta de Bebedouro, onde tambem servtço, a sua a
tuaçao tot de/tcl-enttsstma,~ tendo a agenci-a o constàerado 
tunc ·onarto tnaprovettavel e~edtdo retteradamente sua 
remo9ao. Fez-se, nessa ooattao senttr ao snr. Godtn Sampato 
Vtana que, perststtndo a tnettctenota demonstrada, nao poàe
rta ele conttnuar no Banco, cumprtnào-lhe, asstm esforçar
se por sàttstazer a todo custo, as extgenotas de suas fun
çoes (teto em treze de Janet ro de mtl novecentos e trtnta 
e dota). gue1 

Snr. Prestdente,~ 

.. 
em vtnte e sete de Janetro de mtl novecen
tos e trtnt a e seta,~ FOI-LHl!. JIPOSTA Pl!.'NA 
DE S SP.l!:NS AO POR NOVENTA DIAS, E.ll VIRTUDE 
lJJ!.' HAVER EUITIDO O OHEXJUE' N. ()29.986, JJE HUJI 
OONTO IJE REIS1 OONT1?A A AGENOIA IJE S.PAUL01 
SE A NEOESSARIA P.hJVISAO ])E l'UN])OS, e ser
utndo-se para teso àe talao de cheque per
tencente a outro correnttsta. A suspençao 
começa a ter etetto em onze de Janetro de 
mtl novecentos e trtnta e seta, devendo den
tro dela ulttmar-se o tnquertto admtntstra
ttvo mandado abrtr naquela aoenota1 para 
a apuraçao conventente àa trregulartdaãe. Rto 
de Janetro, 14 de tevR de 1936. A) P.Mendo9a 
Ltma, Gerente. AureJt , A.Valente1 2R esortâu
rarto." 

o réo co~trma, por estar de acordo com a ve~ 

àade,~ toda a prtmetra parte do certtftcaão tnanscrtto; não con

corda,~ entretanto,~ com o toptco segutnte, onde se li: nFl/NOION~ 

RIO SEJ/ IJE])IOAÇAO, POUOO Ef:;FORÇAIJ01 OOJJ J/fJI1'0 POUCA OAPAOI~])E 

lJE SERVIÇO E' POUCO Di.fCtpLII(-D.O ; 
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s~ querer desmenttr as tntormaçoes dadas pelos 

senhores tnspetores a seu respetto, o tndtctaào contesta-as 

todas, attnmando, por ser verdade oonhectda de todo o jUnoto

naltsmo do Banco, que essas tnJormaçoes nem ssmpre chegam ~ 

ao conhectmento àa admtntstraçao da agenota, bem como ds mãos 

dos snrs. tnspeotores, por vta dtreta, em JUnção àe observaçao 

pessôal, em que a aàmtntstraçao ou o tnspecotr possa Ju~gar na 

qgDJ~dade . de testemunho pessoal. Pelo contrarto, o que se dd 

é bem dtverso. A admtntstraçao recebe as tnJor.maçoes dos chefes 

de servt.ço1 que., tn,teltzmente1 até ha bem pouco tempo, mantpula

va-as de acordo com suas stmpathtas ou anttpathtas pessoats, 

em segredo, remetendo-as dtretamente á admtntstragao. Era uma 

acusação quast anontma, tnapelavel, em que o jUnctonarto não 

ttnha nem stquer o dtretto de àeJeza • 

Nada, portanto., mata Jaotl ào que a admtntstraçao 

ajutzar àos merttos de um tunotonarto de uma forma parotal e 

tnjusta, louvando-se como se louvava na tnJormaçao àaàa por um 

desateoto. 

E 'o caso do tndtctaào. 

Tenào tntctado seus servtços na Banco, na Sec. de 

Oadastro da Agencta de S.Paulo, que entao JUnctonava numa sala 

prtvada de luz àtreta e venttlaçao, abafada e pouco htgtentca, 

felt%mente, e em boa hora condenada pela admtntstraçao, tntotan

ào o trabalho dtarto antes do expeàtente e termtnanào altas ho

ras àa notte, durante vartos dtas àa semana, por mezea segutdos, 

o tnàtotaào prestou seu concurso ettctente e deàtcaào, tntelt

gentemente) e àe forma sattstatorta,f vtu-se, entretanto, prejudt

caào, com o advento á sub-chejta àa Sec. do FUnctonarto snr. 

Franotsco Rtbetro àe Ulhoa Otàtra, a quem ac:Usa pessÔalmente 

àe ter stdo taoctoso e de md !I nas tnformaçoes prestadas a res

petto ào tndtctado. 

Para testemunho àa má vontade, esptrtto àe facção • 

ma jl altmentada pelo snr. Otntra contra o rio, peã• seJam ou-



vtàos os fu,not.ona rt, os que trabalharam na 

)j 
mesma secçao àu~~• 

aquele tempo, e que são os snrs. Antonto Tavares Paes~ Mart.o 

Tavares~ Otavt.o Crespo e Pault.no Femanàes Jr. 

· Acusa tambem, àt.retarnente, como faoct.oso nas t.ntorma

f}Ões que vem dando a seu respet.to, o ~nct.onart. o desta .Agenot.a, 

Snr. Dr. Ger on. àe Almet.da~ quer por razões que o reo t.gnora~ 

quer por se louvar esse D.JUnot.onart.o em t.ntor.maçoes daàas pelo 

sn r. Ot.nt r a e outros~ 

outrost.m, como elsmento àe 9rova em seu tauor, o 

réo alega que trabalhou com vart.os outros chefes àe servt.ço~ os 

quat.s deram boas tnformaçoes a seu respet.to~ e ot.ta, entre outro~ 

os segut.ntes: Dr. Fausto Ferraz Ft.lho, Dr. Perst.o Goulart~ Snr. 

Arqut.medes aos ta, Snr. Fronct.aoo Pt.nhet. ro Gut.mares Lt.ne~ Snr. 

Delpht.m Esposel, Snr. Ben.edt.oto Jlalhetros, Snr Pault.no Femanàes 

Jr., e Joao Pacheco Fernandes, DD. Gerente da Agencta de Santos. 

Quanto ao facto de nao ter podt.do prestar au~lto 

ett.ctente na Agencta de Bebedouro, atrtbu e essa t,nettctencta a 

trabalhado no Banco àesàe o tntot.~ em secçoes onàe 

a escrt.turaçacf:le lt.vros não era extgt.àa; àaht a nenhuma pratt.ca 

que o rio tt.nha do servt.ço, ct,roumstanct.a essa que fot. levada 

ao conheotmento do snr. Contador àa Agencta. Nessa ocast.ão o reo 

fez ver c!quele ~notonarto, que não poàt.a tomar o encargo de 

toào o servt.ço,p~àtnào que o mesmo fosse àtvtàtào com o encar

regado àe Cadastro~ então com pouqutsstmoS . atazer~e forma que 

o rio pudesse t.r, paulatt.namente, aàqutrtndo a tttct.enct.a tnàts

pensat>el ao serot.ços. O snr. Jocelyn, àe Azevedo, oontaàor àa A

genot.a, que poà rd s•r ouvtào a qualquer momento, recusou-se a 

a atenàer a esse peàtào, e preftrtu peàtr a transterenota ào 

tnàt.otaào. 

O CHEQUE N. ~29.986. 

Quando àa ot.roular àa uatrt.z ào Banco ào Brast.l que 

proht.bta a emt.ssão àe cheques sem jUnàos, comtnanào penas para 

os t.ntraotores, o rio, como muttos àe seus colegas, tenào ~ttt,ào 
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vartos o'Mçp es naquelas oonàtçoes, procurou. os por&aãores ~~ 
mesmos, pagando alguns, su.bstttutndo outros por letras, e, ttnal-

mente, detxanào chef1ues e letras, um cQmo garantta ão outro, • 

mãos de agtotas. o chef1Ue em questão, entretanto, como ttcou 

dtto nas àeclaraçoes tntctats tot negoctado sem data, por tnter

medto ào conttnuo snr. laldemar Bento, que, venào-.o rfO na · ettuaço 

angusttosa do momento acceàeu ao pedtdo que lhe lhe~ tot tetto p.-

lo mesmo, entregando o retert.do cheque ao oapttaltsta, que o pass~ 

a outro, e asstm,sucoesstvamente, até chegar em mãos da porta

dora, que o apresentou. 

Na ocastão em que o chef1ue tot apresentado, o rio, 

con.torme prova com documentos, t:A;.~Ir.,/Mra, '":ç'(., , doente, tendo ref1Ue

rtdo ltoença para tratamento de saude, e se encontrava no Uosptt~ 

àa Oruz Azul, prestando asststencta á sua senhora, que estava sen

ão operada. Detxou, entretanto, como encarregado de seus negoctos, 

seu trmão, Dr. U.Sampato Vtanna, flue poàert.a ser procurado e terw 

resolvtdo o assunto. 

A portadora, comtudo, vtsanão mata prejuàtcar-J.o do 

que recebe r o dtnhetro, que, em verdade, o rio Jd não devta pelo 

valor nomtnal ào documento, entregou o chequ~ nos gut~ets ão 

Banco, recusando-se, termtnantemente, a dar nome, endereço, ou 

a se entender com o procurador ào Rio. 

o.nCJmaàa 4 Gerencta e tnqutrtda pelo snr. Gerente 

declarou ajtnal chamar-se Leonor Amaral e ser manàaàa por uma 

parenta nessa cobrança, e que, embora não ttvesse a certeza, aà

mttta tratar-se àe um empresttmo. 

O Reo procuro~-~ nos endereços àaàos, tnclustve a 

parenta que D. Leonor a/trmava ser a possutdora ào cheque - e 

vertttcou que a proprtetarta e tntereasaàa era a proprta D .Leo

nor, que havta adqu.trtdo o cheque de l.ooo$ooo por metade do va

lor e flue ttzero a tTa. nsaçaõ com wn parente da mesma. Paga pela 

quantta de l.ooo$ooo, voltou ao Banco declarando ao sp,r. Gerente 

àa Agencta que havta stào ~mbolsada ào valor do cheque. 

Na auàtenota marcada para ser ouvtàa, o rio envtàou ' 

todos os esforços posstvets para traze-la, pessoalmente, ou àela 



oonsegutr àeclaraçao escrtta e ass tnaàa àe que esse cheque 

extsttu em JUnçao àe empresttmo. XUào em vão. A quetxosa 

se a tuào, valendo-se àe argumentos tntantts, que provam à 

beJO a vontade àe que estava e estd possutàa àe prejudtoar. o 

rio moral e matertalmente. 

A tttulo tntormattvo, o rio leva ao oonhectmento 

dessa Oomtssão que essa D. Leonor Amaral d sobrtnha de D.Oarol~ 

na França, e prtma àe D. xarta de Lourdes. Estas àuas ulttmas 

-sao as portadoras doe cheques emtttdos pelos snrs. Adhemar Al-

ves e Guttemberg Jardtm, amboa, como o declarante, vtttmas da 

voractdade dessas ptranhas àa agtotag~. 

O rio cttou vartas testemunhas, que podem provar 

o alegado aotma, tato i- que o cheque n. extsttu por um empres-

-ttmo, e portanto nao tot dado em pagamento àe compra; que, como 

empresttmo, a prazo, o detentor sabta pertettamente que esse 

cheque detxava de ser uma ordem d vtsta para pagamento, passand 

ooncomt t antemente, da jUnçÕes de ~ promtssorta; sabta mat 

que da tonna como esse tnstrumento se apresentava accarretarta 

ao rio puntçoes severas, e, valendo-se àe toào o aparelhamento 

àa justtça publtca e prtvada, servtou-se dele para se locupleta 

transformando-os em elementos de coacção para o exwrotcto ~lega 

t oral e torpe da agtotagem. 

Infeltzmente, as teet~unhas ottadas pelo rio não 

compareceram, por mo ~ tvos vartos: Ntguel Gugltelmelo, por se 

encontrar no Rto Grande do Sul, com volta aprazada para setem

bro; Eneas Pestana, com endereço tgnorado, 'aldemar Bento, àoen 

te e tmposstbtlttado de prestar ~·~ declaraçoe , e ttnalment 

Dr. Leonor Amaral, parte t ntegrante deste processo, quttxosa 

que tot, recusando-se a prestar esolarectmentos. 

O rio não dtspõe de elementos que torcem o compare 

mento dessas testemunhas. Pede, portanto, que a oomtssão de tn

querttos, reuntàa em função àe um decreto federal, use àos reou 

que a let lhe faculta para que o processo possa apurar a veràad 



em toda a sua pureza, nao se transformando em ~nstrumento ~~ V~ 
àe puntgao basea:ào apenas nas pro1>as àa acusQ9ii'o. / 111' 

DE JIERITIS. 

o acuaaào, tnàtctado neste processo aàmtntstratt

vo gue lhe i movtdo de acordo com o Dec. n. 54 de 12 de setem

bro de 1934, vem provar, e provado está, que o cheque n. que 

emtttu, sem data, entregando-o em mãos de agtota, extsttu DOm 

a nova fdrma de nota promtsaorta, modaltdade essa poeta em vo

ga pela agtotagem nactonal. 

Isso flue naturalmente de todas as peças deste 

processo, e o caso presente i apenas a repettção dos anterto

res, do conhectmento dessa Oomtssão, bem como da admtntstra9a > 

do Banco do Brastl. 

Todavta, apenas como elemento de convtcção, o rto 

data venta, ottará os casos de domtnto publtco, e gue Julga se

rem os de seus colegas, snrs. Guttemberg Jardtm, Adhemar Alves, 

Antonto Arnaldo vergara, Lutz Kuhnert, Paultno Fonseca Hermes 

e Franotsco Pfado, todos eles vtcttmas tndefezas da agtotagem 

desenfreada que tnfesta os metos bancartos. 

Todos ele emtttram chegues sem data e sem fundos; 

todos foram suspensos, para tnvesttgaçoes, e em todos os casos 

!toou apurado gue os chegues emtttdos representavam apenas uma 

suposta garantta de empresttmo. 

O foro desta Oapttal Já tem Jurtsprudencta ttrmada 

sobre o assunto. Asstm I que em processos-crtme em que o réo 

é acusado de ter emtttdo cheque nas condtçoes em gue o tndtctado 

o tez, a sentença tem stdo tnvartavel pela tmpronuncta. 

Acontece, entretanto, que o tndtctado, não senão 

retnctdente nesta falta, ~ Julga- se com dtretto a pedtr 

a essa D.Oomtssão, que1 ao enoamtnhar o presente processo ao 

snr. Dr. Prestdente ào Banco do Brastl, reguetra o tratamento 

que tot àtspensaào áqueles colegas, não sd durante como apds en

cerrado o tnquertto. 

Pede mata, lhe sejam abonados os venctmentoa, a 



a exemplo ào que tot fetto nos casos cttaàos. 

Oomtssão, o tnàtctado espera conftante, lhe seJa àtstrtbutàa 

JUSTIÇA 

• 



,., 



Belatorio do prooeaao adminiatr tiTo em que & 
do o tunccionario Sr.Godin Sempaio Vianna. 

Em cumprimento a'portaria de 10 de Fevereiro 4o corre~ 
te anno,do Exmo.Sr.Preaidente do Banco do Braail,que nomeou a c~ 
miaaão abaixo ullignacla para apurar a falta grave 4e que ' aocua! 
do o tunccionario Snr.Godin Sampaio Vianna.~e haver emittido ua 
cheque contra a Jeenoia do mesmo Banco em Sao Paulo,aam poaauir a 

cesaaria proTiaao de tundoa e ainda oom a assraTante de ter •• 
utiliaado de obaque 4eatacado de talão qu aio lhe pertenci&,eata 
COIDIIla - ,de oontormidade com aa inatru 9Õea 4o Conselho Bacional 
4o Trabalbo,reun1u-.. ,marcando a audienoia 4aa teatemuDhaa • do 
accuaa4o dentro 4o prazo l al,tazendo chegar aoa deatinatario 
aa neceaaaria intimações. 

Pelo depoimento das ~eatemunhaa tioou puzado que to1 
apreaantado um ohaque para pasamento,emittido~pelo accuaado e N
TOlT14o por talt.a de tundoa; que tal cheque o pertencia a talao 
tor cido referido accuaa4o • este oontirma -"in totum~ - aa 
decl~çõea daa test mUDhaa. 

X. declar.Qõea que tez ' Agencia do Banco do Brasil ea 
·o P ulo,a por•adora do cheque em apre9o diz que o meamo lhe t&

ra tiulmente })*So direc,amente pelo accuaado,em 4&.ta poaterior 
ao da aua apresentação e que admi\tia,embora aem maior certeza • 
aer o cheque proveniente de emprest1mo ~' antisa,oorroborando a 
attirma~i.a 4o acouaado de que o mesmo 4ocumento,emitt14o ha cer
ca de 4o1a annoa,t8ra negociado aem 4at e aob a modalidade de ~ 
p,reat1mo,4o qual ~á teria amortizado parte. 

lato conaignado,ha alientar-ae que o proprio accuaado 
oontesaa haver em poder de terceiros cheques emitt1doa aam tundoa, 
negociados como emprestimo,num total que estima approximadamente 
e Ba.6:oootooo,e maia que.pela certidão de .. rTiço • antecedentes 
do aocuaado,junta o procesao.Teritica-ae que o sr.Go41n Sampaio 
Vianna tôra anterior.mente,em 22 de Ho.embro de 1933,oensurado por 
ter aTaliaado cheque oontra a Jgencia do Banoo.do Brasil em S.Pai 
lo,emittido por outrem,aem a neoeaaaria proYiaao de tundoa. 

Pelo que • - bem ex&llinado o depoimento daa testemunhas 
e do aocuaado; pelas provas oolh14aa e estudo attento e ponderado 
das d maia peças do_prooeaao - aomoa leTadoa a concluir pela pro
cedeno1a da aocuaaQao e,conaequentemente,a declarar que o sr.Go 
din S&mpaio Vianna eatá inourao na letra a) do art•l6 do Decreto 
n°~. 1~,4• v 4e Julho de 193,. 

Secretario. 

• 



~a,.-u;o ~ §§.'tQ4.e/ 
~ ... po .X~oark.. 

"..9a'.r ... t?.t .. " TI A ~.,_. _____ ,.... 

//Par os ~evidos fins , certificamos a seguinte com relaQão 

de servi o e ntecedentes do unccionario deste B oo , snr . Godln 

p lo lanna : -que , nomeado em vinte e is de dezembro e mil novece~ 
.. 

tos e vinte e sete , escr pturaria · t tulo recar o e em comm ss o ,_ 

-p&s concurso , tomou posse do carBO na agenc a de o Pau~o , em v nte 

e sete de ezembro de: mil novecentos e v nte e séte ; -que obteve s 

segu ntes 1 cenças: de onze dias em dezo to dE! aneiro de mil novec~ 

tos e trlnt com o orden do , para tratamento de s Úde; de tr nta d1 

s em v nte e do s Junho de mil novecentos e tr nta e um, co o 

ordenado e d aria , para tr tamento de saúde ; de trint as 1 em tres 

de Dezembro de mil novecentos e tr nta e um , com o or enado e d. arla , 

p ra trat nt o de sS:Úde , e de qu tro dias , em vinte e sete de agos-

to de mil novecentos e nte e oito , para casar-se ; -que em dois de 

brU de mil novecentos e v nte e o to teve eeus vencimentos equipa-

r do os de uar os escripturarias , sendo ncluido ne.sta categori 

em v nte e nove de Outubro de mil novecaato s e vinte e nove ; - ue , em 

tre de Setembro de mil novecentos e trint e um~ foi removido d 

agencia de 
... 

o a ula ara de Beb douro , vo~tando á de 
... 

o ulo !11 

treze de J neiro de mil novecentos e tr nta e dois ; -que obteve do 

undo de Beneticenci dos Funccionarios do B nco do Br s 1 , as se

guintes concessÕes : Auxilias: quinhentos mil reis , em tr nta e um de 

Dezembro de mil novecentos e v nte e nove , para custeio de despesas 

OQm uma ntervenção cirurgic um conto de reis em um de Dezem ro de 

mil noveoen~os e trinta e um , para custeio de despesas com interven-
/() 

oirurgiáa ; duzentos e oitenta e nove mil re s , an um de ezem.bro 
/ 

mil no epentos e trinta e um , para despesas de nternação na Gasa 

Mo~L' v I 



§ljCUtC('l ck• !!381-aJ.e/ 
âf~,... ~;.;.?'«/...(..,., 

"9%r..«.tr." 
Cont nUaQ ... O do cert icado com relaQ- O o t ~o de serv 

dente o f'unccionar o este Banco , snr . God 

de r . Pe ro rnesto; um conto de re s ·, em dezenove de Ou ubro 

de m 1 nov cen os e tr nta. e c nco , P r tratamento nt o· , rest,l 

mos : do contos de r e s e dezo to de ' o de m novecentos trinta 

e ,para tratamento de Úde de sua es})osa ; um conto e duz ntos em 

dezeseis de Novanbro de m 1 novecentos e trinta e r s , par tratamen -
to de saúd de sua a posa ; um conto de re s , em v nte d ove bro de 

nov cen.tos e trinta e ua.tro , r trat ento de aúde de "' e soa 

d su . 
J uinhentos mil re s, em dezo ta de J nho de m ~ nove-

centos e tr nt e c nco , ar tratamento de um lh menor ; - ue ,co~ 

forme contracto fe to na C xa Economia 1 der ~ em sete de r o de 

novecentos e tr nt e c noo , n titu u vor d m sma uarenta 

e o to cons gn -o e mens es de uz tos e tr n e c noo m 1 re • 
r ~ .... e. ... •uvnt O ,. 

restimo lev 

rtir r o de mil nov cento e trin e c·nco ,. o 

do do v or de onze conto u ento e oitent 

re s ; - ue comp~etou o prime ro qu nquennio nove de ~unho de 

mil 

mi~ 

noveoento e trinta e tres , com setent e cinco di s de licen e o 

tent nove de al t s o servi o ; - ue , em vinte e do s de ovembro 

de 1 novecentos e t "nta. e res • fo censur o or ter v 1isudo o 

cheque numero quatrocentos e trinta e s mil seiscento e setenta~ 

de u trocen os e c ncoent mil reis , e t "do contr a enci pelo 

tonio ldo Verg ro. s a ne cessar i provis ... o de undo -que, 

s 'n 
... 

:prest das e to , de um. modo er 1 , d mui oes seu res X -
de r ; sstu é , dur nte su r n nci n gene.:. de 

.. 
uao 

od. 03/02 



9Jarw:ç; d::, tf8~u:~~' 
8;.~..,~ $~a/.k.. 

"..9.;'~ .. ::. . ... 
Cont uaQaO do oertif oado com relaçao eo tem~o de serviço e 

te do ncoionario este Banco , snr . Godin oam~a o Vianna---------tres 

~aulo,confor.me testemunhos de var os Ins~eotores e da Admin stração da 

a enc a, revelou-se unco onario sem dedicação , pouco esforçado , com 

mu·to ~ouca c~acidade de serviço e pouco disciplinado , apezar de , pe

la sua ntelligencia e preparo , . estar em condiçÕes de produz r ef ci

entemente; assign lou ainda a agencia s constantes interrupçÕes a quo 

est v elle suje to , para ttender credores , facto que grandemente e~ 
1 

turbav os seus serviços ; -que na agencia de Bebdouro , onde t bem oor -
viu, a sua ctuaç-o foi deffioientissima tendo a agencia o oonsider do 

uncc onario 1naproveit vele ed do reiteradamente sua remoção . Fez-se. 

nessa occas ão sentir ao snr. Godin paio Vianna que , persistindo 

ine fficienc · "" demonstrada , nao poderia elle continuar no co , cum~rln -
do-lhe , ssim , esforçar-se por satisfazer a todo custo , as ex gene as 

e suas funcçÕes (isto em treze de Janeiro de mi l novecentos e trinta 

e do s); que , em vinte e sete de Janeiro de mi i novecentos e tr nta e 

-se s , o - he imposta pena de suspensao por noventa di s , em v rtude de 

haver emitt do o cheque numero qu nhentos e vinte e nove mil novecentos 

e o tenta e se s , de um conto deres , contra agencia de são Paulo , 

sem necessaria revisão de fundos e servindo - se para isso de talão de 

cheque ~ertencente outro correntista. A suspensão come ça a ter eff ei 

to em onze de Janeiro de mil novecentos e trinta e se s , devendo dentro 

ultimar-se o n uer to administrat vo mandado brir naquella a-

' P r uração conven ente da irregularidade . Rio ct 

e Fevere ro d.e mil novecentos e trint a e 

Gerente .-

Mod, 03/02 

o 



C O N C L U S I. O 

Aos vinte e seis dias d mez de Març de mil 

novecentos e trinta e seis faço conclusos estes autos ao 

Sr.Presidente da C mmisa· de Inquerito,a ellee juntos 

os respectivos dooumentos,devidamente numeradoso 

Eu,Secretario,esorevi e ass1gne 

São Paulo 1 26 de Março d 1936 

, 
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PROCESSO N.5.S, E1 :S 

193lSl 

ASSUNTO 

~do ~·~~~Q9l-

Qu\~ · ~~ 

J ~[)LU---'~ 

JDC:~.~············ 
.. L. ............ .. 

DAT~ J:,?if.ZÇAO 

DATA DA SESSAO 

;rl~/ 
RESULTADO DO JULGAMENTO 



Mlnlsterlo do Trabalho, 

lndustrla e Commerclo 

... "........ Secçé5o 

C. N. T.- 26 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc.3.993/36 
ACCORDÃO 

Ag/SSBF • 

19 ... 36. ........ . 

Vistos e relatados os autos do processo em que o 

Banco do Bra il envia 1nquer1to administrativo instaurado contra 

o tunccionario Godtn Sampaio Vianna, accusado de haver emitt1do 

cheque sem a necessaria provisão de tundos em sua conta corrente: 

CONSIDERANDO que o tnquerito foi organizado com obser

vancia das normas processuaes em vigOr, tenao sido facultado ao ac1 

cusado pleno direito de defesa; 

CONSIDERANDO que a tal ta grave está perfei temente caractJ 

rizada, não só pelas provas produzidas, como tambem pela propria 

confissão do accusado, justificando-se, assim, a demissão pedida 

pelo Banco; 

Resolvem os membros da Terceira Camara do conselho 

Nacional do Trabalho julgar procedente a 1nquerito e autorizar a 

demissão do tunccionario Godin Sampaio Vianna, pela pratica de fal• 

ta grave preVista na letra § do art. 93 do Dec. n~ 54, de 12 de s~ 

tembro de 1934. 

Rio de Janeiro, 14 de JUlho de 1936 

Presidente,no impedi~ 

Publicado no Di 



15 -.~ete bro 6 

r . re~td nte do B:nco o stl 

Tr nbmltto- vo .j , pnr; os dev dos 1ns , c>n1 

uthenttc· c do nccord;'o profer o pel. 'ercclr c · -

r dcdtc Co c· lho , er1 se s""o ue 14 de Julho ). p., nos 

autos do processo em ue c nst 1 1 ucr to m 1n1s tr t1-

vo 1nst ur do por es ·e nco contr o !u cc1on rlo trCl tn 

ttenc osc~ w ud,çÕes 

Director 1 dt ecrct· r1 

·. 

/, ) . ,. 
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